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CÂMARA MUNICIPAL DJ~ ARARAQU~~RA 

ATO NÚMERO 049/11 
De 03 de outubro de 2011 

Processo no 0265/04 

Indica automóveis que integram a 
frota da Câmara Municipal de 
Araraquara, como veículos de 
representação da Presidência do 
Poder Legislativo. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1 o - Indicar os automóveis que integram a 
frota da Câmara Municipal de Araraquara, como veículos de 
representação da Presidência do Poder Legislativo, a saber: 

a) Marca/modelo: GM/VECTRA Elegance 2.0; 
Ano de fabricação: 2010; 
Modelo: 2010; 
N° Renavam: 213263041; 
Placa: DKI 3080 

b) Marca/modelo: GM/VECTRA Sedan Elegance 
Ano de fabricação: 201 O 
Modelo: 201 O 
N° Renavam: 213262045 
Placa: DKI 3081 

Artigo 2° - Os veículos descritos no artigo anterior 
farão uso de placas especiais para veículos de representação, nos 
termos do disposto no artigo 115, § 3° da Lei Federal n° 9.503/97 (Código 
de Trânsito Brasileiro) e de conformidade com modelo estabelecido pela 
Resolução n° 32, de 21/05/98 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN. 

Parágrafo Único - A placa especial do veículo 
de representação descrito na alínea "a" do artigo 1° deste Ato será a de 
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número 001 (um) e a placa do veículo de representação descrito na 
alínea "b" do artigo 1° deste Ato será a de número 002 (dois) . 

Artigo 3° - A critério da Presidência, os veículos 
de representação do Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
poderão ser cedidos para utilização de vereadores ou servidores do 
Poder Legislativo. 

Artigo 4° - Este A to entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e especialmente o 
Ato 032/11, da Mesa da Câmara Municipal. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 03(três) 
dias do mês de outubro do ano 2011 (dois mil e onze) . 

ED 

data. 

. Q~ 
'~~~~e~~z 
~ 

JULIANA DAMUS 
Vice-Presidente 

Administrador Geral 

2° Secretário 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQl,IARA 
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ATO NÚMERO 049/11 
De 03 de outubro de 2011 
Processo no 0265/04.. 
Indica automóveis que Integram a frota da Câma~a 
Municlpál de Araraquara, como veícul()!> de 
representação ifa· Presidência do ·Poder Legi~latlvo. _ 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA,
Éstado de São Páuio; usando de. suas.'atribuições legais, 

.RESOLVE: . ,. 

Artigo 1.0 ~ indicar os automóveis que- integram a-frota da· 
Cãin'ara~ Municipal ~ {je Aràraquar-à;·· co'mo . vÉHéuló·s de. 

· rep~esentaÇão•da Presidência dàoPódél'lt:égislativo;õa/sàtier:·· · 
:a) Marcalmodelo: GMNEOTRA Elegance 2.0; ;t; • ·':,. ,:.:.' : •",' .' .> • 
'1\no.de -fabricação:-2010;_; •• •:: , .. • .. ~·;.<~, .• ~-C:-<· :- --~~-. 
.Jio1'qdélo;;2~10; :,···.-. ~- .. ;: ,-;.::,,.,·+~-·-..... ,~.:.,..: .. :~.-~::·-~;-E:·::,•::,·~<· 
N?. A~~va·m:,2·13?63041; .~ .... ' ·.·-.,: :·: :~:~· .. ... ,~.-~'.: .~ .-,· . 

. ·Piáea: .D_~1;3Ó80 · •. :~~~·/;~·:.~ .. ~:;:-.:~.: .' •• :::5::;·~·;: ~~·-
_b) Marca/modelo:.G.MNEC~,Sedan !:legance;: ~-.: ,'. · .' ·-' ._',: .• '"' . 

• ... ... · , ~ d' ".., -:. .f· ' • ~ ~ • "I '· 1" l·•t' · ~ t .,. ,. ·t •·.·r -\".'-" i "':\."• 1 " 
: Aiíô:tte' 'fabricaÇão: 20·1o·.· ,_,., _._ .... _.,...,., •. :";'~"·''' ·1 ~-'· ._. '•·.•:•, · 

·M'ôd~rér.·2o1&.0 , ..... ~:1··. :~~"_:i ·~1 ,.~:« ... t·~~ .. ~-.-=\~t~ ... ./:;;_ ... ~{-~ . • ~ !)·:-~ 
•o.t;;.A·, .. ~·. •· · '2'1.32"'2--"~s·· ' · .-.~- • ~--- · ·.• ~ .. -.-. ·· · · · ·•· ·' '' ·· . ,, - e .. avam:.. .o v-. -r' .::.· . : :..:: .... ·. ;.)-- !· ~ :•·l '<( .. ": . 7· . 

. ~l'icsd*i ~&i -~.::.-<_:,.-: .• }~\:~_.,·.·~: - ·~-.;-:. :•:··;:;:. -· ;t:,;,,;•:..:.~ 
~rt(go ~ • O~.vélculqs c;l.esq,ri~~s.no:~·r:tiQO'~'efl~~,!~rãQ.·u,$0: 
."de. placas e~peciais para· .veículos de~ representação, nos: 
termos do disposto no artigo 115,.§ 3l' da-'Lei Fed~ral_n° 9.503/-
97 (Código de ~ T~âf'!Sifo ~ra~il~iro)• e ~~ ·cónfor_midade . cofrj• 
mo'dêio estab_e[ecido>pela' AesolüÇãO-~n°·~32, -de. ·~1tOS/98 -·d(f 
Conselho Nacional de ·Trânsitb ·.:: CONTRÀ-N.' 1: ·' · · ~< · <· .' ·\ 

. Pàrágrafo Único - A .• placa· espebíal 'dO :veículd·:·de . 
r~presentação des~rito na ali~ea ~a·· -~G - artigb 1? ~~st~--Ãto . 
será a de número ·oo1 (um) e a placa do veículo de 
representação descrito na alínea "b" do artigo 1° deste AtO-
será a' de número OOf! (~ois). _ · ·- ... 
Artigo 3° -- A critério da Presidência;· os veículos .de 
representação do Presidente da Çâmara Municipal de 
Araraquara.poderão ser cedidos·para utilização de vereadores 
ou se'rvidores do Poder Legislativo. 
Artigo 4° - 'Este Ato entra em vigor na datil pe sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e especialmente o Ato 
032/11, da Mesa da Câmara Municipal. . 
Câmara Municipal de Araraquara, aos 03(três) dias do mês de 

·outubro do ·ano 2011 (dois mil e onze). · 
• ALUISIO f!JR~Z ~ . 

Presidente 
-JULIANA DAMUS 

Vice-Presidente 
EDIO LOPES ·. DOlJTOR LAPENA 

1 o Secretário 2° Secretário 
ARCÉLIO LUIS MANE~i:J 

Administrador Geral . · 
Pu~licado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 

()() 

MATÉRIAprT 
v'BLI_CADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "O IMPARCIAL, 

EDIÇAO DO DIA :sexta-feira, 07 de outubro de 2011. 

---------- ---·-·------·-~·-·-- --·----------·---a.·------------ --- ---------

- --· ------·-·-·-- ---·-




